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P     O     R     T     A     R     I     A               Nº   54/2023  .  
Concede  férias  a  servidora  pública  municipal, 
LUCIANA  CRISTINA  FORTE  ARANHA,  como 
especifica. ------------------------------------------------------

AGNALDO APARECIDO TEMPESTA Presidente do CAPIVARIPREV- Instituto Municipal 
de Previdência Municipal de Capivari- Estado de São Paulo, em pleno exercício de sua função e 
usando de suas atribuições legais capituladas nas leis Municipais.

CONCEDE

          Artigo 1º. A servidora pública municipal em exercício junto ao CAPIVARIPREV- Instituto de 
Previdência  Municipal  de  Capivari/SP,  no  cargo  de  Diretor  Administrativa  e  de  Benefícios 
(comissão), LUCIANA CRISTINA FORTE ARANHA, concede 30 (trinta) dias férias referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2020 a 30/06/2021 de 20/10/2023 à 18/11/2023.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de 
outubro de 2023.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Capivari, 01 de novembro de 2023.

___________________________
Agnaldo Aparecido Tempesta

Presidente

Publicado na Portaria do CapivariPrev- Instituto de Previdência Municipal de Capivari primeiro dia 
de novembro de 2023.
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